
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000851/2017

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 070, de 08 de janeiro de 2017, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.247/2013, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações da Lei 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  SONDAGEM A PERCUSSÃO ATÉ O LIMITE IMPERMEAVEL DO SOLO E SERVIÇOS TECNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL DE TERRENOS, tais serviços serão destinados ao desenvolvimento de projetos de arquitetura e estrutura para a construção do terminal rodoviário, pista de skate, pavimentação e drenagem das ruas do bairro Pedro Rigo e cadastramento e levantamento de volumes de aterro de sete cabeceiras de ponte, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na classificação abaixo:
015001- Secretaria Obras;
Ficha 064, Fonte de Recurso 10000000;
Elemento de Despesa: 339039000000.

4 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
4.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às 08Hs30min do dia 17 de março de 2017, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
4.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
4.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e rubricados.
4.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
4.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 17 de março de 2017, às 08h45.min, na sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº 10.520/02.
4.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de caráter obrigatório, prevista no subitem 4.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
4.2.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos constantes no item 5.5 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - ENVELOPE DECLARAÇÃO".

5- DO CREDENCIAMENTO
5.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, ou por meio de instrumento público ou particular de mandato, original ou cópia autenticada, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, no qual estejam expressos seus poderes.
Obs.: o credenciado deverá identificar-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente
5.2- Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contado a partir da data da sessão pública de julgamento, em que conste o enquadramento (Porte) da empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; ou
5.2.1- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; ou
5.2.2- No caso de Associação ou Cooperativa, deverá apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE ano (2015), assinado pelo contador responsável e do presidente da Associação, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos na Lei complementar 123/2016 alterada pela Lei complementar 147/2014;
5.3 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 08hs30min às 08hs45min
5.4 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.
5.5 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes de outorga necessários.
5.5.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 5.5 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
5.5.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
5.5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, autenticação digital, pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. Nesta última, a autenticação deverá ser prévia.
5.5.4 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando expressamente à apresentação de novas propostas e à interposição de recurso.
5.6 - A apresentação no credenciamento do Contrato Social, Ato Constitutivo, Estatuto ou Certificado da condição de Empreendedor Individual, apresentado na forma da Lei, isenta o licitante de apresentá-lo no envelope nº 02 - HABILITAÇÃO.
5.7 - Não serão fornecidos às licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim, toda documentação pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sob pena de não credenciamento.
Obs.: A autenticação feita pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante apresentação de documento original, não sendo aceita para esse fim cópia autenticada em Cartório ou por outros meios, bem como, em nenhuma hipótese serão autenticados documentos no dia do certame pela Pregoeira ou pela Equipe de Apoio.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
6.1 - A participação neste Pregão e exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas.
6.2- Somente poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
6.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
6.3 - Não poderão participar desta licitação:
a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação;
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionarem no país;
c) Empresas submetidas a sanções administrativas declaratórias de inidoneidade, suspensivas do direito de participar em licitações públicas ou impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal;
d) Consórcios ou coligações de firmas, bem como de empresas cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes, acionistas ou sócios sejam servidores da Administração Municipal;
e) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.
6.3.1 - Caso seja constatada qualquer situação referida no subitem 6.3, ainda que a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando está e seus representantes sujeitos às penas previstas no art. 90, além das sanções do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
6.4 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes via postal ou similar, desde que recebidos no protocolo da Prefeitura Municipal até o horário marcado para abertura da sessão pública.
6.5 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, no endereço supracitado ou pelo site www.conceicaodocastelo.gov.es.br. Outras informações serão prestadas pela Pregoeira ou Equipe de Apoio pelo telefone: (28) 3547-1356 ou através do e-mail: licitacao@conceicoadocastelo.es.gov.br

7 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização da sessão pública, no setor de protocolo, situado no seguinte endereço: Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP: 29.370-000.
7.1.1-Os recursos/impugnações ao edital também poderão ser encaminhados pelo correio, desde que atendam ao prazo descrito no item 7.1.
7.1.2- Não serão aceitos recursos /impugnações ao Edital enviado por E-mail.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Pregão Presencial Nº 000011/2017

EDITAL

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO I

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0000
1

1MES00005784 EQUIPE topografia para serviços simples de
locação e nivelamento ( incluindo
equipamento, transporte e profissionais
nivel medio)

1-serviços preliminares
os serviços terão início após a apresentação
e verificação pela fiscalização das arts
recolhidas ao crea, e após a regularização
dos funcionários que executarão os
trabalhos.
2- cadastramento
a) levantamento topográfico de todos os
elementos físicos presentes na área,
inclusive espécies de vegetais relevantes, as
características das rede de utilidades, de
esgotos, dos dispositivos de drenagem e
outros dados levantados e cadastrados com
a finalidade de propiciar perfeita
caracterização física e geométrica das redes
e dispositivos existentes.
b) levantamento, obtendo as coordenadas,
cotas e demais características geométricas,
os seguintes dispositivos presentes na área
a nas circunvizinhanças: poços de visita de
redes telefônicas e energia elétrica; poços
de visita de redes de esgoto e galerias de
águas pluviais; bocas de lobo, bocas de
leão, sarjetões e outros componentes da
drenagem superficial existente;
posteamento de rede elétrica; demais
elementos componentes da rede de
utilidades e serviços que possam interessar
ao projeto.
c)  elaboração do projeto da edificação,
deverá ser elaborada uma planta
esquemática com a indicação do terreno de
implantação, contendo com a localização da
área objeto dos serviços a serem
executados.
3- os serviços topográficos deverão
informar, basicamente, as seguintes
características: levantamento
planialtimétrico: escala; sistema de projeção
a ser adotado; referência de nível à
adotada; tolerâncias lineares; tolerâncias
angulares; tolerâncias de nivelamento;
locações: vértices de coordenadas a serem
utilizados; referências de nível a serem
utilizadas; documentos válidos;
equipamentos utilizados;  levantamentos
cadastrais: tipo de cadastro (físico e/ou
geométrico); elementos a serem
cadastrados; equipamentos utilizados.
recebimento dos serviços:

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

0000
2

60SERVI00005785 SANDAGEM simples de reconhecimento spt
convencional sondagem simples de
reconhecimento spt convencional

especificações técnicas dos serviços de
sondagem:
a) laudo de sondagem, contendo, no mínimo
as seguintes informações:
cliente; endereço do local da sondagem do
solo; data e hora de início e fim dos testes;
responsável técnico; metodologia do
trabalho; indicação das camadas de solo com
profundidades; número de golpes; gráfico
de resistência à penetração; perfil
geológico/geotécnico de cada camada;
classificação do material por camada;
descrição geral dos resultados de cada furo;
nível de água; croqui de locação dos furos
no terreno; outras informações obtidas
durante a execução da sondagem, se
julgadas relevantes; manifestação
conclusiva sobre cada camada de solo; art
do serviço de sondagem, devidamente
quitada.

.
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ANEXO II
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